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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 346t22-0t

o INSTITUTo or rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leinlr3.785de24deJuthode20l2,expedeapresente
l,icença que autoriza a:

INTEREssADo: P R Construções e Terraplanagem Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRtspron»Êxcrl: Rua 07 de Maio, no 337, Santa Etelvina, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 84.496.033/0001-64 INScRTÇÃo Esrloull N':

Foxe: (92) 98206-2022 Elr.ur-: limamattos@outlook.com

REGTSTRoNoIPAAM:0907.3215 PRocESsoNs:721612022-77

ArrvrDADE: Destino Final de Resíduos Sólidos - Aterro de lnertes Classe ll B

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada Tefé-Agrovila, lado direito, s/n', nas
coordenadas geograficas: Bí 64'43'57.81" W 3" 25'2.04" S; 82 64'43' 57,02" W 3"
2s' 2.55" S; 83 64" 43' 58.21" W 3" 25'4.48" S; 84 64' 43' 59.00" W 3" 25'4.02"5 -

Município Tefé - AM.

FTNALTDADE: Autorizar a Destinação Final de Resíduos Sólidos - Aterro de lnertes
classe ll B oriundos Obras e Serviços de Engenharia para a Recuperação da Estrada
da EMADE, localizada no Município de Tefe-AM, uma área de 0,2020 ha.

PorENcrALPot-ruDoR/DEGRADADoR:Pequeno Ponro:Médio

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Ano.

Atenção:
. Ests licetrça é compostr de 17 restÍições €/ou cordições cotrstantes no verso, cujo nâo

cumprimento/âtendimetrto sl|jeiterá r sur itrvrlidâçâo e/ou as penalidades previstas em trormas.
. Esta liccnça trão comprova trcm substltui o doclrmcnlo de propriedsde, de posse ou de domítrio do imóvel.
. Esta licerça deve permanecer na locâlizrçlo d8 stividsde e exposta de forma visível (frctrte € verso),

Manaus-AM,
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RESTRIÇÕES UOU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇÀ - LO N'34622.07

l. O pedido de licenc;amento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais,
conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

7216n022-77.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÉ na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. EstaLicença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma" devendo

o intercssado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, aÍír,azpnaÍ, transportar e dar destinação ambientalmentê adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o registro demovimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n-' 5-197167;
9. E expressamente proibido o represamento € assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorizaçâo deste
OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificaçâo de vestígios aqueológicos, histórica ou
aÍistica na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM;

I l. Transportar substâncias de aterro de inertes em veÍculos devidamente cobertos por lon4 no horário
compreendido entre as 0ó:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n' 00212009):

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da destinaçãô dos resíduos
de ineÍes (de acordo com o disposto na IN/SDS n'.00212009);

I 3 . Iniciar a alividade de aterro de ineÍes somente após demarcar a área a ser explorada (0"2020ha) ha),
de acordo com as coordenadas geogáÍicas contidas nesta L.O. com mourÕes devidamente
identificados.

14. A área destina-se a deposiçâo de resíduos sólidos de inertes classe II B, oriundos das Obras e
Serviços de Engenharia para a Recuperação da Estrada da EMADE, no Estado ao Amazonas,
conforme previsto com as diretrizes da NBR l5l 13 da ABNT e PortarianPAAM n" 13212019.

15. Não e permitida a deposiçao de resíduos de origem diferente daquela para a qual a área foi destinada.
16. Apresentar sem€stralmente, relatório de desenvolvimento da atividadê dê acordo com PCA/PRAD,

contendo: Cronograma flsico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição dos
resultados alcançados, acompanhado de relatório fotogúfico com ART do técnico responsável pela

execuçAo;
17. Esta licença autoriza o transporte de Resíduos Classe ll B para o alerro de inertes acompaúada da

LO.


